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Rio de Janeiro, 11 de agosto de 2025. 

 

 

Comunicação nº  271/2025 - TJD/RJ 

 

 

Decisão do Relator  

 

 

Processo 378/2025: Recurso Voluntário com Pedido de Efeito Suspensivo 

Recorrente: União Central FC 

Recorrida: Decisão da 2ª CDR (que aplicou ao recorrente a perda de pontos e 

multa de R$ 100,00 quanto à imputação do art. 214 CBJD) 

 

1. Indefiro a liminar de suspensão do certame, pois ausente o requisito do  

periculum in mora; 

 

2. Inclua-se em pauta para julgamento;   

 

3. Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

José Teixeira Fernandes  

Relator  


